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LEI N" 053/14

DATA: 20/05/14

TinrtM

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública a Associação

dos Músicos da Banda Musical Municipal Santa Cecília

de Cornelio Procopio.

A Câmara Municipal de Cornelio Procopio, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte a seguinte:

LEI.

SANÇÃO

Sanciono nesta data a Lei n°053/14.

C. iypcópio, 20 de maio de 2014.

Art. Io- - Declara de utilidade púkflca a Associarão dos

Músicos da Banda Musical Municipal Santa Cecília de Cornelio Procopio.

publicação.

Edimar Gomes Filho

Vereador - PSB

Art. 2"- Esta lei entra em vigor na data da sua

Gabinete do Prefeito, 20 de maio de 2014.

valho Alves

PROMULGAÇÃO
Promulgo nesta data a Lei n"053/14.

C. Pkocódío, 20 de maio de 2014.
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